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Sequência Tarefas 

1 A DIPAD recebe o procedimento administrativo sigiloso. 

2 
Verifica os requisitos de admissibilidade. Em caso de ausência de quaisquer dos requisitos de 

admissibilidade do procedimento administrativo, efetua a intimação da parte requerente. 

3 
Submete os autos à apreciação dos juízes auxiliares. 

Cumpre as determinações dos juízes auxiliares 

4 

Submete os autos à apreciação do Corregedor-Geral da Justiça. 

1 - Caso o Corregedor-Geral da Justiça determine o arquivamento, remete ao arquivo. 

2 - Na hipótese de o Corregedor-Geral da Justiça sugerir a abertura de processo administrativo 

disciplinar, encaminha para unidade organizacional competente para abertura de procedimento. 

2.1 - Após a vinda das informações da unidade organizacional, providencia as comunicações 

determinadas e arquiva os autos.                

 

Processo de 
Trabalho: 

INSTRUIR PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
PAT n° 

03 

Revisão: 

00 

Atividade: INSTRUIR PROCEDIMENTOS SIGILOSOS 


